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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA
PORTARIA Nº 36, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

O
PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO
GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º
GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA

Art. 2º
GABINETE DO

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA
ANTONIO UEDSON DA SILVA -

Altera o Gozo de
Férias do Servidor Germano da Rocha Siqueira, na forma que indica.

no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Procurador-Geral do Município,
nos termos da Portaria nº 21, de 21 de agosto de 2019;
que o servidor gozou somente o
primeiro período de férias previsto na Portaria nº 16, de 1º de julho de 2019;

o superior interesse público afeto as atividades da
Procuradoria Geral do Município desenvolvidas pelo servidor em epígrafe;

Fica alterado o gozo do segundo período de férias do
servidor , matrícula nº 62.522,
detentor do cargo de provimento em comissão deAssessor Jurídico, as quais
serão usufruídas no período de 06 à 20 de janeiro de 2020. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 26 de
novembro de 2019. Procurador-Geral
Adjunto.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA

URBANA E CIDADANIA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 564 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS
HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA,

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: PROMOVER

CIBELE
LIMA DE SOUSA MONTE

AGNS-A6 AGNS-B1 Art. 2º
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA LUCIANA
NARASARAIVADEAMORIM -

MARCUS MOTA
DE PAULA CAVALCANTE -

PORTARIA Nº 565/2019 - SEAD CESSA O EFEITO DA PORTARIA
Nº 29/2019 – GAB/SESUTEC, DE 27 DE MAIO DE 2019. A

no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e art. 143, inciso II,
alínea “a”, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinado com o art. 4º inciso V do Decreto Nº 516, de 26 de dezembro de
2013. os arts. 28, I e 29 da Lei Complementar nº 001,
de 23 de dezembro de 2009; que o servidor não se
encontra em estágio probatório, não responde a processo administrativo
disciplinar nem sofreu punição disciplinar nos últimos dois anos e não se
encontra cedido a outro ente federado, nos termos do art. 24 da Lei nº 2.255,
de 19 de setembro de 2011; ainda o cumprimento do
interstício de 12 meses, de que trata o § 1º do art. 24 da Lei nº 2.255, de 19 de
setembro de 2011 (23/11/2018 a 22/11/2019); o fato
da Administração não ter editado Ato regulamentando os critérios de
avaliação de desempenho e capacitação a serem adotados para a efetivação
da Promoção, de que trata o caput do art. 24, da Lei nº. 2.255, de 19 de
setembro de 2011, não podendo, pois, em face de sua omissão renegar aos
seus servidores o direito à Promoção. Art. 1º
no Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Gestão Pública de
que trata a Lei n.º 2.255, de 19 de setembro de 2011, a servidora

, Mat. 52.420, Cargo Bibliotecária, da
referência para a Referência . Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

em 29 de Novembro de 2019.
Secretária Municipal deAdministração

e Recursos Humanos, Segurança Urbana e Tecnologia.
Secretário Municipal de Finanças,

Planejamento e Orçamento.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA

CONSIDERANDO
RESOLVE: Art. 1º CESSAR O EFEITO,

ANTONIO VICENTE DA SILVA
NETO ,

Art. 2° Cumpra-se, divulgue-se e publique-se.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM

PORTARIA Nº 566/2019 – SEAD CONCEDE GRATIFICAÇÃO
DE TITULAÇÃO AO SERVIDOR FRANCISCO DE ASSIS
FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS
HUMANOS, SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE:Art. 1º.
CONCEDER , FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES
DE OLIVEIRA JUNIOR

GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO

Art. 2º.
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIMSecretária Municipal de
Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e
CidadaniaMARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 62, V
da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 4° IV do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013; todo o teor do
Processo n.º 2019012417
a partir de 02 de dezembro de 2019, da portaria nº. 29/2019 –
GAB/SESUTEC de 27 de dezembro de 2019, que concedeu a
REMOÇÃO para a Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e
Transporte, do(a) servidor(a)

, matricula nº 56607 ocupante do cargo efetivo de Guarda
Municipal.

, 02 de dezembro de 2019.
Secretária Municipal de Administração,

Recursos Humanos,Segurança Urbana e Cidadania.

, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II,
alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município,
combinados com o art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 516, de 26 de
Dezembro de 2013; e, as informações carreadas
ao Processo nº 2019011623; o que dispõe o art.
29 da Lei nº 2.168, de 30 de setembro de 2010;

ao servidor
integrante da Guarda Municipal, matrícula

nº 43570, no percentual de 25
% (vinte e cinco por cento) – Título de Especialista, incidente sobre o
vencimento base do servidor, a contar desta data. Cientifique-
se, publique-se e cumpra-se.

, 02 de dezembro de 2019.

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO -EDITALNº 02/2019. O MUNICÍPIO DE CAUCAIA
- CEARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS,

LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIM - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA
URBANAE CIDADANIA.

no uso de suas
atribuições legais, vem publicar a CONVOCAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº
02/2019, de acordo com o anexo I. Os convocados para contratação
deverão comparecer na respectiva Secretaria nas datas abaixo
relacionadas. Caucaia-CE, 03 de Dezembro de 2019.
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Diário Oficial do Município - Rua Coronel Correia, 2061, Centro - Caucaia - CEP: 61600-004 - Fone: 3342.8102

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Francisco de Assis Medeiros Silva

Carlos Augusto Medeiros de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

— PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Gelma Maria Leitão Barros

Daniel Leite Cavalcante

— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Eudes Costa de Holanda Junior
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos

Carlos Augusto Cavalcante Cunha

Francilena Pontes Guerra

Louize Furtado Braga

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Camila Bezerra Costa da Silva

Adelina Ferrer Feitosa Carvalho

Mauro Cezar Cordeiro Lima

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO
José Morais Rocha

Moacir de Sousa Soares

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Robson Halley Costa Rodrigues
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NOME COMPLETO DO CANDIDATO CPF CARGO / FUNÇÃO RESULTADO FINAL STATUS DEFICIENTE
ALEXSANDRO DO NASCIMENTO GALDINO 610.970.163-74 GARI SUBSTITUTO 22 CADASTRO DE RESERVA N
THIAGO FERREIRA SANTANA 058.548.413-98 AGENTE DE PROMOCAO A CIDADANIA 21 CADASTRO DE RESERVA N
THAIS DA SILVA RODRIGUES TEIXEIRA 059.645.993-97 AGENTE DE PROMOCAO A CIDADANIA 21 CADASTRO DE RESERVA N

ANEXO I
LISTA DE CONVOCADOS DA SECRETARIA DE PATRIMONIO, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE

*Dia de comparecimento para assinatura dos contratos - 04, 05 de Dezembro de 2019

CHAMAMENTO PÚBLICO. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2018.12.20.011. EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FUNÇÃO: ASSESSOR DE SAÚDE VI

. A Secretaria Municipal de Saúde,
através do(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). GLAI JONES ALVES FEITOSA, conforme critérios de classificação estabelecidos, convoca os candidatos
abaixo relacionados para manifestar interesse no preenchimento das vagas, mediante contrato a ser celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e os
convocados. Os candidatos deverão comparecer à Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Coronel Correia, nº 2089, Centro, Caucaia/CE - CEP:
61.600-900, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, durante o horário de atendimento ao público (das 8:00 às 14:00 horas), munidos de documento de
identificação original, para manifestar interesse no preenchimento da vaga, para posterior realização de contrato.

PROGRAMADE REINSERÇÃO E HUMANIZAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CHAMAMENTO PÚBLICO

Data Hora Nome Completo do Candidato Situação

06/11/2019 10:33:36 ALYSON MOREIRA CASTRO DE SOUZA Credenciado

06/11/2019 17:21:03 ANA SHEILA FERREIRA LIMA BARROS Credenciada

O não comparecimento na data, horário e local será considerado como desistência à vaga, assim como, não será assinado contrato. Sob nenhuma hipótese
haverá 2º chamada de convocação. No caso de não preenchimento da vaga oferecida, será convocado os demais candidatos, na ordem de classificação, até o
preenchimento da vaga. Caucaia/CE 02 de Dezembro de 2019. GLAI JONES ALVES FEITOSA – Ordenador de Despesas.

Ordenador de Despesas.
GLAI JONES ALVES

FEITOSA-

03 de Dezembro de 2019 - Nº 1834
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EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL.

OBJETO:

CONTRATADO:
ASSINA PELO CONTRATANTE:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

.
Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Saúde.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal
de Caucaia torna público o Extrato da Rescisão referente ao Contrato
n° OBJETO:

CONTRATADO:
ASSINA PELO CONTRATANTE:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

.
Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Saúde.

EXTRATO CONTRATUAL

Chamamento Público
nº 2019.07.25.001

ANTONIO MAURICIO CARNEIRO
DO NASCIMENTO 31 de
Dezembro de 2019
Glai JonesAlves Feitosa -

EXTRATO CONTRATUAL

Chamamento Público nº 2018.12.20.011

ALYSON MOREIRA CASTRO DE SOUZA
31 de Dezembro de 2019

Glai Jones Alves Feitosa -

EXTRATO CONTRATUAL

Chamamento Público nº 2018.12.20.011

ANA SHEILA FERREIRA LIMA BARROS
31 de Dezembro de 2019

Glai Jones Alves Feitosa -

APrefeitura Municipal de
Caucaia torna público o Extrato da Rescisão referente ao Contrato n°
2019.07.25.001.005. Prestação de serviços de Servente para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Caucaia/Ce, conforme especificações constantes do anexo I do Edital, Parte
integrante deste Processo. FRANCISCO ALBERTO
FERREIRA CARDOSO. Glai Jones
Alves Feitosa. Inciso II do art. 79, da Lei
n 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na cláusula 8ª do
contrato celebrado entre as partes Caucaia/CE, 2 de dezembro de 2019.
Glai Jones Alves Feitosa -

2019.07.25.001.007. Prestação de serviços de Servente para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Caucaia/Ce, conforme especificações constantes do anexo I do Edital, Parte
integrante deste Processo. PAULO ROBERTO
FERREIRA CARDOSO. Glai Jones
Alves Feitosa. Inciso II do art. 79, da Lei
n 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na cláusula 8ª do
contrato celebrado entre as partes Caucaia/CE, 2 de dezembro de 2019.
Glai Jones Alves Feitosa -

. CONTRATO Nº 2019.07.25.001-012.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria Municipal de Saúde, com sede à Rua Coronel Correia, nº 2089,
Centro, Caucaia-CE., OBJETO: Prestação de serviço de SERVENTE, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Caucaia/Ce, conforme especificações constantes do

, parte integrante deste processo. Neste ato representado
pelo Ordenador de despesas GLAI JONES ALVES FEITOSA denominado
CONTRATANTE e do outro lado

denominado(a) CONTRATADO (A) até
. DATA DA ASSINATURA: 2 de dezembro de 2019.

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
de Saúde.

. CONTRATO Nº 2018.12.20.011- 62.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria Municipal de Saúde, com sede à Rua Coronel Correia, nº 2089,
Centro, Caucaia-CE., OBJETO: Prestação de serviço técnico de
ASSESSOR DE SAUDE VI , para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Caucaia/Ce, conforme especificações
constantes do , parte integrante
deste processo. Neste ato representado pelo Ordenador de despesas GLAI
JONES ALVES FEITOSA denominado CONTRATANTE e do outro lado

denominado(a)
CONTRATADO (A) até . DATA DA
ASSINATURA: 2 de dezembro de 2019.
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

. CONTRATO Nº 2018.12.20.011- 63.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria Municipal de Saúde, com sede à Rua Coronel Correia, nº 2089,
Centro, Caucaia-CE., OBJETO: Prestação de serviço técnico de
ASSESSOR DE SAUDE VI , para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Caucaia/Ce, conforme especificações
constantes do , parte integrante
deste processo. Neste ato representado pelo Ordenador de despesas GLAI
JONES ALVES FEITOSA denominado CONTRATANTE e do outro lado

denominado(a)
CONTRATADO (A) até . DATA DA
ASSINATURA: 2 de dezembro de 2019.
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

o

o

EXTRATOS SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS,

SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

EXTRATO

EDITAL

EXTRATO DO CONTRATO.

ÓRGÃO LICITANTE:
FUNDO MUNICIPALDE

EDUCAÇÃO: APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO: ELEMENTO DE DESPESA:

VIGÊNCIA DO CONTRATO:
CONTRATADO (A):

CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE PINTOR

A Secretaria de Educação, Ciência e
Tecnologia do Município de Caucaia/CE torna público o extrato do
Contrato(s) resultante do Chamamento Público Nº 2019.04.08.002:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIA.

0821.
12.122.0161.2.067.

3.3.90.36.00. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PROGRAMA DE
REVITALIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESCOLAR, PARA DAR
CONTINUIDADE AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. até
31 de dezembro de 2019.

ORDEM CREDENCIADO CPF VAL TOTAL

1
JONAS FAUSTINO
BENTO

052.495.153-55
R$ 1.643,97

Ao setor competente para providências cabíveis.
Camila Bezerra Costa da Silva -

Caucaia/CE, 14 de
novembro de 2019. Ordenador(a) de
Despesas da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019, DE 03 DE DEZEMBRO
DE 2019. CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA NO CURSO DE
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL. A
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS,
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA

GUARDA
MUNICIPAL 1. DAS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

1.2 – CRONOGRAMA

, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
convocação, para Matricula no Curso de Formação e capacitação, e
estabelece normas e procedimentos para matrícula no mesmo, referente
ao Concurso público para provimento de vagas no cargo de

previsto no Anexo III do Edital nº 001/2016.
1.1. O Curso de Formação e

Capacitação tem como objetivo geral, capacitar, habilitar e transmitir aos
candidatos participantes conhecimentos técnico-operacionais para o
desempenho das atribuições inerentes ao respectivo cargo.

Período de Matricula 16 a 17 de dezembro de 2019

Local de entrega de documentos eMatricula

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURAN ÇA
URBANA E CIDADANIA DO MUNICIPIO
DE CAUCAIA - situada na Av. Coronel
Correia, 2061, Centro, Caucaia

Horário de entrega e documentos e Matricula 08:00horas às 12:00horas

Período de Realização do Curso de Formação e
Capacitação

02/01 à 05/02/2020

Horário do Curso de Formação e Capacitação

Segunda feira à Sexta feira - 07:00 horas ás
12:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas,

Sábados - de 07:00 horas às 12:00 horas.

Local do Curso de Formação e Capacitação
CEMFA - Centro Municipal de Formação e

Avaliação, situado Av. Central, 1425 -
Tabuba, Caucaia - CE, 61618-800, Ceará

03 de Dezembro de 2019 - Nº 1834



PÁG. 04 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

2. DA CONVOCAÇÃO.

3. DA
ENTREGA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÂO.

4. DO
CURSO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO.

2.1. Ficam convocados, para matricula no
Curso de Formação e Capacitação, por este Edital

, conforme aprovados em
concurso público de acordo com o Edital de Homologação, publicado no
Diário Oficial do Município de Caucaia, nº 1143, de 30 de dezembro de
2016. 2.2. O Curso de Formação e Capacitação será realizado sob a
responsabilidade do CENADT – Centro avançado de treinamentos &
Serviços e sob a supervisão do Comando da Guarda Municipal de
Caucaia, no período de 02 de janeiro a 05 de fevereiro de 2020.

. Os candidatos relacionados no presente Edital deverão comparecer,
pessoalmente, ou por intermédio de procurador, mediante procuração
pública ou particular com firma reconhecida em cartório, nos dias

, das , na Secretaria de Administração do
Município de Caucaia, situado á Rua Coronel Correia nº 2061, Centro,
Caucaia, CE, para apresentação e entrega dos documentos constantes no
item 4.1.2 Por ordem de chegada dos candidatos serão distribuídas
senhas limitadas à capacidade de atendimento da Prefeitura Municipal.

Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a
falta de qualquer documento constante no item 4.1.2 acarretará o não
cumprimento da exigência do item “3”, deste Edital. O não
comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do
classificado convocado e, conseqüentemente, a perda do direito à
participação no curso de formação e nomeação ao cargo para o qual foi
aprovado, podendo o Município de Caucaia-CE convocar o candidato
imediatamente posterior, obedecendo a ordem de classificação.

A matricula em primeira chamada para o curso de
Formação e Capacitação, realizar-se-á a partir das

exclusivamente na forma
descrita no item 3.1 deste Edital. Somente será admitida a matricula
no Curso de Formação e Capacitação aos candidatos que tiverem a idade
mínima de dezoito anos completos, estiverem capacitados física e
mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, bem como
apresentarem, nas datas e nos locais previstos neste Edital, originais dos
documentos abaixo relacionados e munidos de fotocópias legíveis: a)
atestado médico de aptidão física e mental emitido a menos de 30 dias; b)
ficha de matricula no Curso de Formação e Capacitação (a ser preenchido
e assinado na sede da Secretária de Administração); c) certidão de
antecedentes criminais atualizada; a) Titulo de eleitor; b) Certidão de
quitação eleitoral, d) original e cópia simples da carteira de identidade ou
de documento único equivalente, de valor legal, com fotografia; e)
original e cópia simples do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do
comprovante de inscrição no CPF, impresso a partir do endereço
eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou emitido pela
entidade conveniada no ato da inscrição, desde que acompanhado de
documento de identificação do inscrito; g) Diploma, devidamente
registrado, de curso de nível médio completo e CNH; h) Comprovante de
quitação com as obrigações militares, somente para candidato do sexo
masculino; Não haverá segunda chamada para matrícula dos
candidatos já convocados por este Edital. O candidato não poderá alegar
desconhecimento da realização da matricula no Curso de formação e
Capacitação como justificativa de sua ausência, tendo em vista a
publicação deste Edital, no Diário Oficial do Município e
disponibilização no site do Município.

4.2.1. O Curso de Formação e
Capacitação avaliará a freqüência obrigatória, o aprendizado e o
desempenho individual do candidato, a partir das instruções normativas
do curso e critérios a serem definidos oportunamente durante o curso.
4.2.2 O Curso de Formação e Capacitação, realizar-se-á no CEMFA -
Centro Municipal de Formação e Avaliação  situado Av. Central, 1425 -
Tabuba, Caucaia - CE, 61618-800, Ceará com duração máxima de até
30(trinta) dias, exigindo-se do aluno tempo integral com freqüência
obrigatória ,
sendo de

e 4.2.3. A grade
curricular do curso é composta de módulos com disciplinas teóricas e
prática, necessária a formação do candidato, com uma

, 44(Quarenta e
quatro) candidatos ANEXO ÚNICO

3.1

16 e
17/12/2019 08:00h às 12:00h

. 3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

4.1. DA
MATRÍCULA. 4.1.1

08:00horas às 12:00
horas, dos dias, 16 e 17 de dezembro de 2019,

4.1.2

4.1.3.

4.2 DO CURSO DE
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO.

,
,

, com inicio no dia 02 de janeiro à 01 fevereiro de 2020
segunda feira à sexta feira 07:00 ás 12:00horas e de 13:00 ás

17:00 horas aos sábados do 07:00 ás 12:00 horas.

carga horária
total de 239 horas/aulas conforme discriminado abaixo:

GRADE CURRICULAR CARGA HORÁRIA

ABERTURA E CONDICIONAMENTO FÍSICO 31h/a

MÓDULO I - O PAPEL DAS GUARDAS MUNICIPAIS E A
GESTÃO INTEGRADA DA SEGURANÇA PÚBLICA NIVE L
MUNICIPAL

68h/a

MÓDULO II - ESTRUTURA E CONJUNTURA PARA A PRÁTCA
DA CIDADANIA

104h/a

MÓDULO III - COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DA
INFORMAÇÃO

36h/a

TOTAL 239h/a

*As disciplinas acima discriminadas estão de acordo com os temas
Básicos da Matriz Curricular da SENASP, cujos princípios e
objetivos norteiam a concepção do curso.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS,
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA, LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM -

4.2.4. O candidato deverá
atingir a freqüência de 80% (oitenta) por cento em relação ao total da
Grade Curricular. 4.2.5. Durante o curso de Formação e Capacitação, será
realizada avaliação do aprendizado e acompanhamento de desempenho
individual de acordo com a instrução normativa do Curso. 4.2.6. A
freqüência e a pontualidade dos candidatos serão controladas
diariamente, em cada aula ou atividade programada. 4.2.7. Será dada
tolerância máxima de 10 (dez) minutos de atraso em qualquer aula ou
atividade programada. O candidato que chegar após a tolerância
configurará como faltoso na folha de freqüência. 4.2.8 Será eliminado, o
candidato que deixar de comparecer ao Curso de Formação e Capacitação
ou dele se afastar por qualquer motivo, bem como não satisfizer aos
demais requisitos estabelecidos no subitem 4.2.1 deste Edital. 4.2.9. São
deveres dos candidatos matriculados no Curso de Formação e
Capacitação: a) apresentar-se para o início do Curso de Formação e
Capacitação, conforme Edital de convocação; b) participar das aulas e
demais atividades constantes da programação, na forma e no local
determinados. c) observar o regime de tempo integral e dedicação
exclusiva durante o Curso de Formação e Capacitação; d) observar os
preceitos deste Edital; e) ser pontual às aulas e às demais atividades
determinadas pela Coordenação do Curso de Formação e Capacitação; f)
ter comportamento ético, assumindo total responsabilidade por seus atos e
colaborando para manter um ambiente favorável à aprendizagem; g) não
utilizar aparelhos celulares, rádio, walkman, gravador ou qualquer
equipamento de comunicação no período de atividades curriculares e de
avaliação de aproveitamento; h) trajar-se de maneira adequada para o
trabalho em organização pública; 4.2.10. São direitos dos candidatos
matriculados no Curso de Formação e Capacitação: a) receber, no dia de
início do Curso de Formação e Capacitação, a programação e grade
curricular. b) receber gratuitamente o material instrucional; c) ser tratado
de forma ética, em um ambiente favorável à aprendizagem; c) obter, da
Coordenação do Curso de Formação e Capacitação, as informações e os
esclarecimentos necessários ao desempenho adequado de suas atividades
no Curso; d) recorrer ao Coordenador Geral do Curso de Formação e
Capacitação quando se julgar preterido ou prejudicado nos seus direitos.

. 5.1. Os candidatos matriculados no
Curso de Formação e Capacitação farão jus a auxílio financeiro
correspondente a R$998(novecentos e noventa e oito reais). 5.2. Os casos
omissos serão resolvidos pela Comissão Deliberativa e Executora do
Concurso, com a homologação da Secretária de Administração.

em 03 de dezembro de 2019.
Secretária de Administração, Recursos Humanos,

Segurança Urbana E Cidadania Do Municipal De Caucaia.

ANEXO ÚNICO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA

1 000144331 PAULO JEFFERSON SILVA SOARES 88,13

2 000125254 FABRICIO ARAUJO DE MESQUITA 85,63

3 000126894 GLÁUCIA FREITAS AIEZZA MONTEIRO 83,63

4 000149720 ROSVELANE CABRAL SALES 83,63

5 000140524 DULCY RAYLA RODRIGUES REGINO 82,50

03 de Dezembro de 2019 - Nº 1834



PÁG. 05 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

6 000155243 WASHINGTON RODRIGO DA SILVA BARBOSA 82,50

7 000138165 RAVIC JOSE SAUNDERS DE OLIVEIRA 80,63

8 000146919 CARLOS WAGNER SILVA DE ARAÚJO 80,63

9 000153564 IGOR FELIPE RODRIGUES 80,63

10 000156392 PAULO ROBERTO VASCONCELOS VASTRO 80,63

11 000146778 HÁDILA FERNANDES EVANGELISTA
VASCONCELOS

80,63

12 000142132 KARINE DE FÁTIMA SILVA CHAES 80,63

13 000161585 AMANDA DE OLIVEIRA LIMA 80,38

14 000145048 LUCAS DE CARVALHO VIANA 80,00

15 000135328 JOEL ALVES DE OLIVEIRA 80,00

16 000152663 RAVENA VIANA TAVARES 80,00

17 000137952 LUCAS SOARES DA ROCHA 80,00

18 000145222 CARLOS AUGUSTO MAGALHÃES 80,00

19 000138808 PAULO FERREIRA LIMA NETO 79,38

20 000159769 BRUNNO FREIRE MAGALHAES 78,75

21 000145951 RAIMUNDO NONATO DA SILVA 78,75

22 000131875 NICOLAS SOARES DE FRANÇA 78,75

23 000151534 MANOEL COSTA SOUSA 78,75

24 000136549 YURI MÁVIO ERNESTO CARVALHO 78,63

25 000160444 ANA PAULA DO NACIMENTO BENTO 78,13

26 000123531 MARCOS GLEISON PAULA DE LIMA 78,13

27 000159009 FERNANDO HENRRIQUE DE OLIVEIRA FILHO 78,13

28 000159277 NATHANAEL WAGNER MARQUES GOMES
BENICIO

78,13

29 000148712 JOSE WILLIAM CONÇALVES NETO 78,13

30 000145306 MARCOS ANTONIO XIMENES RODRIGUES
FILHO

78,13

31 000123465 JOSÉ DENIS GARCES LIMA 77,50

32 000156621 ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA NETO 77,50

33 000123368 CLAUDEMIR MACIEL LIMA 77,50

34 000120130 ELIARDO DOS SANTOS LEITE 77,50

35 000149548 LETÍCIA DA ROCHA LEITÃO 77,50

36 000152199 LUCAS NUNES MACIEL 77,50

37 000142140 FRANCISCO BARBOSA MATOS BEZERRA 76,88

38 000145021 FREDSON MOTA DA SILVA 76,88

39 000149702 FRANCISCO GILMAR PEREIRA DA SILVA 76,88

40 000136446 EVERTON BRUNO PEREIRA 76,88

41 000129058 LETICIA SABOIA DE CASTRO 76,88

42 000155661 SERGIO COSTA LIMA 76,88

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO – PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOTA

1 000148117 SOLANGE MARIA DE ALMEIDA MELO 75,00

2 000150399 FRANCISCA CARLA RODRIGUES BARROSO 71,88

Caucaia 03 de dezembro de 2019.
Secretária de Administração, Recursos Humanos, Segurança

Urbana E Cidadania Do Municipal De Caucaia.

LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM -

PORTARIA Nº567/2019, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS
HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA DA
PREFEITURA DE CAUCAIA
RESOLVE: Art. 1º DESIGNAR

, no uso de suas atribuições legais,
- os membros para constituição de

Comissão que irá acompanhar o curso de formação da guarda municipal, a
saber:

PORTARIA

MEMBROS

Lívia Pimenta Rodrigues Soares - Matrícula nº 43554

Antonia Tamires de Oliveira Procópio - Matrícula nº
47604

Gilmária Barros Saraiva – Matrícula nº 55981

Art. 2º
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. O GABINETE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS
HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos,
Segurança Urbana e Cidadania.

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 03 de
Outubro de 2019.

PORTARIA Nº213/2019-CMC. A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

1 – EXONERAR INGRID MOREIRA
LIMA,

ASSESSORA PARLAMENTAR IV,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA ANA NATECIA CAMPOS
OLIVEIRA-

PORTARIA Nº214/2019-CMC. A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

1 – EXONERAR MARIO VINICIO
COSTA DE SOUSA,

ASSESSOR PARLAMENTAR III,

PAÇO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA ANA
NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº215/2019-CMC. A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

1 – EXONERAR REGINALDO
PESSOA DO AMARAL FILHO,

ASSESSOR PARLAMENTAR IV,

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANANATECIACAMPOS OLIVEIRA

PORTARIA Nº216/2019-CMC. A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

1 – EXONERAR ADRYELE DA
SILVA TORRES,

ASSESSORA PARLAMENTAR V,

PAÇO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA ANA
NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº217/2019-CMC. A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-
CMC(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos
I e II do Art. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de
2009. a servidora

do exercício das funções do cargo de provimento em Comissão
de Símbolo C-6,nomeada pela
Portaria nº 121/2019-CMC, de 03jun19.

, aos29 de novembro de 2019.

no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-
CMC(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos
I e II do Art. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de
2009. o servidor

do exercício das funções do cargo de provimento
em Comissão de Símbolo C-
5,nomeado pela Portaria nº 037/2019-CMC, de 07jan19.

, aos29 de novembro de 2019.

no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-
CMC(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos
I e II do Art. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de
2009. o servidor

do exercício das funções do cargo de
provimento em Comissão de
Símbolo C-6,nomeado pela Portaria nº 060/2019-CMC, de 01fev19.

, aos29 de novembro de 2019.

no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-
CMC(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos
I e II do Art. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de
2009. a servidora

do exercício das funções do cargo de provimento em
Comissão de Símbolo C-
10,nomeada pela Portaria nº 138/2019-CMC, de 01ago19.

, aos29 de novembro de 2019.

no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-
CMC(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos
I e II do Art. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-

SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal
de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal
de Caucaia.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIAS
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2009. o servidor
do exercício das funções do cargo de provimento

em Comissão de Símbolo C-
5,nomeado pela Portaria nº 037/2018-CMC, de 10jan18.

, aos29 de novembro de 2019.

no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-
CMC(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos I
e II doArt. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de 2009.

a servidora
do exercício das funções do cargo de provimento em Comissão

de Símbolo C-3,nomeada pela
Portaria nº 085/2019-CMC, de 04fev19.

,
aos29 de novembro de 2019.

no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-
CMC(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos I
e II doArt. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de 2009.

a servidora
do exercício das funções do cargo de provimento em

Comissão de Símbolo C-5,nomeada
pela Portaria nº 102/2019-CMC, de 05abr19.

, aos29 de novembro de 2019.

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a partir
de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, Símbolo C-3, do servidor
, ocupante do Cargo Comissionado de
, Símbolo C-10, nomeado pela Portaria

nº 010/2018-CMC de 10jan18. O mesmo passará a perceber os vencimentos
mensais correspondentes a Comissão Básica e a Representação do Símbolo
C-3 da Tabela de Remuneração “C”, a partir do mês de dezembro de 2019.

, aos 02 de dezembro de 2019.

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a partir
de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, Símbolo C-3, da servidora
, ocupante do Cargo Comissionado

de , Símbolo C-10, nomeada pela
Portaria nº 047/2018-CMC de 10jan18. A mesma passará a perceber os
vencimentos mensais correspondentes a Comissão Básica e a
Representação do Símbolo C-3 da Tabela de Remuneração “C”, a partir do
mês de dezembro de 2019.

, aos
02 de dezembro de 2019.

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a partir
de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, Símbolo C-3, do servidor
, ocupante do Cargo

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R

E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE

e CUMPRA-SE.

R

E S O L V E:

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

1 – EXONERAR EMANOEL VICTOR
DE SOUSA ARAUJO,

ASSESSOR PARLAMENTAR III,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAUCAIA ANA NATECIA CAMPOS
OLIVEIRA-

PORTARIA Nº218/2019-CMC. A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

1 – EXONERAR NAYARA COELHO DA
SILVA,

ASSESSORA PARLAMENTAR II,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº219/2019-CMC. A PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

1 – EXONERAR JOANA D`ARC BANDEIRA
DO NASCIMENTO,

ASSESSORA PARLAMENTAR III,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAUCAIA ANA NATECIA CAMPOS
OLIVEIRA-

PORTARIA Nº220/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

ASSESSOR PARLAMENTAR II JOSE
ALBERTO DA SILVA ROCHA
ASSESSOR PARLAMENTAR V

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº221/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

ASSESSORA PARLAMENTAR II MARIA
CASSIA FEITOSA CAVALCANTE

ASSESSORA PARLAMENTAR V

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº222/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

ASSESSOR PARLAMENTAR II
FRANCISCO MATHEUS SAMPAIO ARAUJO

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Comissionado de , Símbolo C-10,
nomeado pela Portaria nº 025/2018-CMC de 10jan18. O mesmo passará a
perceber os vencimentos mensais correspondentes a Comissão Básica e a
Representação do Símbolo C-3 da Tabela de Remuneração “C”, a partir do
mês de dezembro de 2019.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a partir
de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, Símbolo C-3, do servidor
, ocupante do Cargo

Comissionado de , Símbolo C-6,
nomeado pela Portaria nº 157/2018-CMC de 02mai18. O mesmo passará
a perceber os vencimentos mensais correspondentes a Comissão Básica e
a Representação do Símbolo C-3 da Tabela de Remuneração “C”, a partir
do mês de dezembro de 2019.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a
partir de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, S í m b o l o C - 3 , d a
servidora , ocupante do
Cargo Comissionado de , Símbolo
C-6, nomeada pela Portaria nº 084/2019-CMC de 01fev19. A mesma
passará a perceber os vencimentos mensais correspondentes a Comissão
Básica e a Representação do Símbolo C-3 da Tabela de Remuneração “C”,
a partir do mês de dezembro de 2019.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a partir
de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, Símbolo C-3, do servidor
, ocupante do Cargo Comissionado de

, Símbolo C-10, nomeado pela
Portaria nº 030/2019-CMC de 07jan19. O mesmo passará a perceber os
vencimentos mensais correspondentes a Comissão Básica e a
Representação do Símbolo C-3 da Tabela de Remuneração “C”, a partir do
mês de dezembro de 2019.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a
partir de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, S í m b o l o C - 3 , d a
servidora , ocupante do
Cargo Comissionado de , Símbolo
C-10, nomeada pela Portaria nº 058/2018-CMC de 10jan18. A mesma
passará a perceber os vencimentos mensais correspondentes a Comissão
Básica e a Representação do Símbolo C-3 da Tabela de Remuneração “C”,
a partir do mês de dezembro de 2019.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

ASSESSOR PARLAMENTAR V

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº223/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

ASSESSOR PARLAMENTAR II
ANTONIO DIEGO VIEIRA DA SILVA

ASSESSOR PARLAMENTAR IV

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº224/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

A S S E S S O R A PA R L A M E N TA R I I
MARCELA MARIA PEROTE DA COSTA

ASSESSORA PARLAMENTAR IV

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº225/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

ASSESSOR PARLAMENTAR II RODNEY
RODRIGUES DE SOUZA
ASSESSOR PARLAMENTAR V

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº226/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

A S S E S S O R A PA R L A M E N TA R I I
NAIARA CAROLINE TELES BARBOSA

ASSESSORA PARLAMENTAR V

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE.

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE

e CUMPRA-SE.

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e
CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE

e CUMPRA-SE.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.
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PORTARIA Nº227/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

ASSESSOR PARLAMENTAR II JOSE
JAQUELINO BAROSSO
ASSESSOR PARLAMENTAR V

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº 228/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO
R E S O LV E: CONCEDER

MARCELO JULIAO DA SILVA
FILHO, AGENTE
ADMINISTRATIVO DO LEGISLATIVO

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº229/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO
R E S O LV E: CONCEDER

DIANA PAULA CAETANO BOMFIM
SANTANA,
DIRETORA DO DEPARTAMEMTO DE RECURSOS HUMANOS

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº 230/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO
R E S O LV E: CONCEDER

RONALDO CARDOSO DA
SILVA, DIRETOR DO
DEPARTAMEMTO DEAPOIOADMINISTRATIVO

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº 231/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução Nº
007/11-CMC (Regimento Interno); 1 - a partir
de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado para

, Símbolo C-3, do servidor
, ocupante do Cargo Comissionado de

, Símbolo C-10, nomeado pela Portaria
nº 020/2019-CMC de 07jan19. O mesmo passará a perceber os vencimentos
mensais correspondentes a Comissão Básica e a Representação do Símbolo
C-3 da Tabela de Remuneração “C”, a partir do mês de dezembro de 2019.

, aos 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX doArt. 30
Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e;

, o que dispõe o Art. 1º, da Lei nº 2.725, de 16 de junho
de 2016; 1 - ,de acordo com a Lei 2.725, de 16
de junho de 2016, a gratificação constante no Inciso I, a partir do mês de
dezembro de 2019, ao servidor

ocupante do cargo de provimento Efetivo de
, da Estrutura Organizacional

da Câmara Municipal de Caucaia, nomeado pela portaria nº 173/2018 de
29jun18. 2– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX doArt. 30
Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e;

, o que dispõe o Art. 1º, da Lei nº 2.725, de 16 de junho
de 2016; 1 - ,de acordo com a Lei 2.725, de 16
de junho de 2016, a gratificação constante no Inciso II, a partir do mês de
dezembro de 2019, a servidora

ocupante do cargo de provimento em Comissão de
,

Símbolo C-8, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de
Caucaia, nomeada pela portaria nº 002/2017 de 05jan17, tendo sito alterado
o nível da remuneração de C-10 para C-8, através da portaria de nº 271/2017
de 16mai17; 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX doArt. 30
Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e;

, o que dispõe o Art. 1º, da Lei nº 2.725, de 16 de junho
de 2016; 1 - ,de acordo com a Lei 2.725, de 16
de junho de 2016, a gratificação constante no Inciso II, a partir do mês de
dezembro de 2019, o servidor

ocupante do cargo de provimento em Comissão de
, Símbolo C-8, da

Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, nomeado pela
portaria nº 003/2017 de 05jan17, tendo sito alterado o nível da remuneração
de C-10 para C-8, através da portaria de nº 272/2017 de 16mai17; 2 - Esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

, aos 02 de
dezembro de 2019.

no uso de suas

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE

e CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE

e CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-

SE.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente
da Câmara Municipal de Caucaia.

atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art.
30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno),
e; , o que dispõe o Art. 1º, da Lei nº 2.725, de 16 de
junho de 2016; 1 - ,de acordo com a Lei
2.725, de 16 de junho de 2016, a gratificação constante no Inciso II, a
partir do mês de dezembro de 2019, a servidora

ocupante do cargo de provimento em Comissão de
, Símbolo C-3,

da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia,renomeada
pela portaria nº 278/2017 de 16mai17; 2- Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

, aos 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art.
30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno),
e; , o que dispõe o Art. 1º, da Lei nº 2.725, de 16 de
junho de 2016; 1 - ,de acordo com a Lei
2.725, de 16 de junho de 2016, a gratificação constante no Inciso II, a
partir do mês de dezembro de 2019, a servidora

ocupante do cargo de provimento em
Comissão de ,
Símbolo C-7, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de
Caucaia,renomeada pela portaria nº 375/2017 de 16mai17; 2 – Esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

,
aos 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere oArt. 30, Inciso XXIX,
da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento
Interno), e; , o que dispõe o Art. 37, Inciso II, da
Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica
Municipal; ,o que dispõe a Lei Complementar nº 01,
de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia);

1 - , a contar de 02 de dezembro do corrente ano,
para o exercício das funções do cargo de

provimento em Comissão de
SímboloC-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de

Caucaia, de acordo com a Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere oArt. 30, Inciso XXIX,
da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento
Interno), e; , o que dispõe o Art. 37, Inciso II, da
Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica
Municipal; ,o que dispõe a Lei Complementar nº 01,
de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia);

1 - , a contar de 02 de dezembro do corrente ano,
para o exercício das funções do cargo de

provimento em Comissão de
SímboloC-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de

Caucaia, de acordo com a Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

CONSIDERANDO
R E S O L V E: CONCEDER

KARINNE DE
BARROS SILVA,
ASSESSORA DE ASSUNTOS PREVIDENCIARIOS

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº 232/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO
R E S O L V E: CONCEDER

MARIA ALZELITA
RODRIGUES DE BARROS,

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº233/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR ADRIA
NOGUEIRA PEREIRA,

ASSESSORA PARLAMENTAR
II,

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº234/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR ALYSON
DA ROCHA MENEZES,

ASSESSOR PARLAMENTAR
II,

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE.

R E S O L V

E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V

E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.5

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.
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PORTARIA Nº235/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR CARLA
PATRICIA RAMOS DA ROCHA,

ASSESSORA PARLAMENTAR
II,

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº236/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR CAMILA
ALVES DE ABREU,

ASSESSORA PARLAMENTAR II,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA ANA NATECIA CAMPOS
OLIVEIRA-

PORTARIA Nº237/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR SANDRA
MARIA GARCIA BEZERRA,

ASSESSORA PARLAMENTAR
II,

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº238/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR TANIA
CRISTINA DO NASCIMENTO FREITAS,

ASSESSORA
PARLAMENTAR II,

PAÇO
DACÂMARAMUNICIPALDE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso XXIX,
da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento
Interno), e; , o que dispõe o Art. 37, Inciso II, da
Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica
Municipal; ,o que dispõe a Lei Complementar nº 01, de
23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia); 1
- , a contar de 02 de dezembro do corrente ano,

para o exercício das funções do cargo
de provimento em Comissão de

SímboloC-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de
Caucaia, de acordo com a Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso XXIX,
da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento
Interno), e; , o que dispõe o Art. 37, Inciso II, da
Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica
Municipal; ,o que dispõe a Lei Complementar nº 01, de
23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia); 1
- , a contar de 02 de dezembro do corrente ano,

para o exercício das funções do cargo de provimento
em Comissão de SímboloC-3, da
Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com
a Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso XXIX,
da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento
Interno), e; , o que dispõe o Art. 37, Inciso II, da
Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica
Municipal; ,o que dispõe a Lei Complementar nº 01, de
23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia); 1
- , a contar de 02 de dezembro do corrente ano,

para o exercício das funções do cargo de
provimento em Comissão de

SímboloC-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de
Caucaia, de acordo com a Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso XXIX,
da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento
Interno), e; , o que dispõe o Art. 37, Inciso II, da
Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica
Municipal; ,o que dispõe a Lei Complementar nº 01, de
23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia); 1
- , a contar de 02 de dezembro do corrente ano,

para o exercício das funções
do cargo de provimento em Comissão de

SímboloC-3, da Estrutura Organizacional da
Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei nº 2.769/2017, de 09 de
maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE e CUMPRA-SE.

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº239/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR
JOANA GOMES DOS SANTOS,

ASSESSORA PARLAMENTAR IV,

PAÇO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA ANA
NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº240/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR
LUIZ ERIVALDO DOS SANTOS

LIMA,
ASSESSOR PARLAMENTAR II,

PAÇO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA ANA
NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº241/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR
ANTONIO ALEXANDRE

PEREIRA DE LIMA JUNIOR,
ASSESSOR

PARLAMENTAR II,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA ANA NATECIA
CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº242/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,
Inciso II, da Constituição Federal, oArt. 112, oArt. 113 e oArt. 118 da
Lei Orgânica Municipal; ,o que dispõe a Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico
dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do
Município de Caucaia); 1 - , a contar de 02
de dezembro do corrente ano,
para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de

SímboloC-6, da Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a
Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,
Inciso II, da Constituição Federal, oArt. 112, oArt. 113 e oArt. 118 da
Lei Orgânica Municipal; ,o que dispõe a Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico
dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do
Município de Caucaia); 1 - , a contar de 02
de dezembro do corrente ano,

para o exercício das funções do cargo de provimento em
Comissão de SímboloC-3, da
Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo
com a Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,
Inciso II, da Constituição Federal, oArt. 112, oArt. 113 e oArt. 118 da
Lei Orgânica Municipal; ,o que dispõe a Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico
dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do
Município de Caucaia); 1 - , a contar de 02
de dezembro do corrente ano,

para o exercício das funções do
cargo de provimento em Comissão de

SímboloC-3, da Estrutura Organizacional da
Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei nº 2.769/2017, de
09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,
Inciso II, da Constituição Federal, oArt. 112, oArt. 113 e oArt. 118 da
Lei Orgânica Municipal; ,o que dispõe a Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara
Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de
Caucaia.



dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do
Município de Caucaia); 1 - , a contar de 02 de
dezembro do corrente ano,

para o exercício das funções do cargo de provimento em
Comissão de SímboloC-2, da
Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo
com a Lei nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,
Inciso II, da Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da
Lei Orgânica Municipal; ,o que dispõe a Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município
de Caucaia); 1 - , a contar de 02 de dezembro
do corrente ano, para o
exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de

SímboloC-2, da Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei
nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,
Inciso II, da Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da
Lei Orgânica Municipal; ,o que dispõe a Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município
de Caucaia); 1 - , a contar de 02 de dezembro
do corrente ano, para o exercício das
funções do cargo de provimento em Comissão de

SímboloC-2, da Estrutura Organizacional da
Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei nº 2.769/2017, de
09 de maio de 2017.

, ao 02 de
dezembro de 2019.

no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,
Inciso II, da Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da
Lei Orgânica Municipal; ,o que dispõe a Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município
de Caucaia); 1 - , a contar de 02 de dezembro
do corrente ano,
para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de

SímboloC-2, da Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei
nº 2.769/2017, de 09 de maio de 2017.

, ao 02 de dezembro de 2019.

R E S O LV E:

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-

SE e CUMPRA-SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-

SE.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-

SE e CUMPRA-SE.

NOMEAR
ROBERIA MARIA FABRICIO DA

SILVA,
ASSESSORA PARLAMENTAR I,

PAÇO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA ANA
NATECIACAMPOS OLIVEIRA-

PORTARIA Nº243/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR
MARIA CLARISSA DA COSTA SILVA,

ASSESSORA PARLAMENTAR I,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA ANA NATECIA CAMPOS
OLIVEIRA-

PORTARIA Nº244/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR
MARIA DE SOUSA LIMA,

ASSESSORA
PARLAMENTAR I,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

PORTARIA Nº245/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

NOMEAR
ELIANEMARIA FERREIRA DE OLIVEIRA,

ASSESSORA PARLAMENTAR I,

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA ANA NATECIA CAMPOS
OLIVEIRA-

Presidente da Câmara Municipal
de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº246/2019-CMC. A CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

ALTERAR

ASSESSOR PARLAMENTAR II
ANTONIO LAISON GOMES DO NASCIMENTO

ASSESSOR PARLAMENTAR V

PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA

ANA NATECIA CAMPOS OLIVEIRA -

, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX da Resolução
Nº 007/11-CMC (Regimento Interno); 1 -
a partir de 02 de dezembro a nomenclatura do Cargo Comissionado
para , Símbolo C-3, do servidor

, ocupante do
Cargo Comissionado de , Símbolo
C-10, nomeado pela Portaria nº 030/2018-CMC de 10jan18. O mesmo
passará a perceber os vencimentos mensais correspondentes a
Comissão Básica e a Representação do Símbolo C-3 da Tabela de
Remuneração “C”, a partir do mês de dezembro de 2019.

, aos 02 de dezembro de
2019.

R E S O L V E:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Presidente da
Câmara Municipal de Caucaia.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de
Infraestrutura de Caucaia, com sede à Rodovia CE-090, nº 1076 – Km 01,
I t a m b é , C a u c a i a - C E . C O N T R ATA D A :

com endereço naAv. Geraldo Bizarria de Carvalho,
1200, sala 02, bairro Edmilson Correia de Vasconcelos, Quixeramobim,
Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 34.345.345/0001-07, representada pelo
Sr. Jânio Keilthon Teixeira Costa, portador do CPF n° 329.929.123-87: O
presente termo de aditivo tem como objeto o acréscimo de 19,67%
(dezenove vírgula sessenta e sete por cento), referente ao Lote 1 e 20,44%
(vinte vírgula quarenta e quatro por cento), referente ao Lote 2, de acordo
com os expedientes afins contidos no

. O
valor global do contrato em apreço era inicialmente de R$ 40.598.603,23
(quarenta milhões quinhentos e noventa e oito mil, seiscentos e três reais e
vinte e três centavos) e, desta feita, passará a ser de R$ 48.747.243,19
(quarenta e oito milhões setecentos e quarenta e sete mil duzentos e
quarenta e três reais e dezenove centavos), totalizando o presente aditivo o
valor de R$ 24.305.828,49 (vinte e quatro milhões trezentos e cinco mil
oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos, referente ao
LOTE 1 e R$ 24.441.414,70 (vinte e quatro milhões quatrocentos e
quarenta e um mil quatrocentos e catorze reais e setenta centavos),
referente ao LOTE 2. Tem, ainda, como objeto a alteração da metodologia
construtiva que antes era moldadas “in loco” e, agora, passará a ser galeria
pré-moldada de concreto tipo macho-fêmea, rejuntadas com argamassa e
protegida com geotêxtil nas juntas de acordo com o laudo técnico emitido
pelo senhor Luciano Ribeiro Pamplona Filho – Engenheiro Civil – RNP
N° 0607546352, registrado no CREA sob ART N° CE 20190561792.

art. 65, inciso I, “a”, § 1° da Lei 8.666/93 e a
cláusula oitava do Instrumento Contratual. :
02 de dezembro de 2019. –
Secretário Municipal de Infraestrutura.

Secretário Municipal de Infraestrutura.

1º TERMO DE ADITIVO
AO CONTRATO Nº 2018.12.17.001-01.

C O N S Ó R C I O
COSAMPA/EDMIL

do Parecer Técnico da
Supervisora para Proposta de Replanilhamento do Contrato n°
20181217001, emitidos pelos senhores Jamilly Melo da Silveira Lima
– Engenheira Civil – RNP n° 061489222-8, Eudes Costa de Holanda
Júnior – Secretário Municipal de Infraestrutura e Wagner
Albuquerque Barbosa – Engenheiro Civil – RNP n° 0607562307

FUNDAMENTAÇÃO:
DATA DA ASSINATURA

EUDES COSTA DE HOLANDA JÚNIOR
EUDES COSTA DE

HOLANDAJÚNIOR-

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO
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